
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

éiPRras^í Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio'

üdo na Sessão

INOICAÇAO N° 982/2025

INDICAMOS QUE SEJA REALIZADA CAMPANHA

EDUCATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE MOTO,
BICICLETA E PATINETE ELÉTRICO, NO
MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

RODRKiO MATTEILAZZI - Republicanos, GRINTiO

DO BARREIRO - PL, c \'ereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa. dc conformidade

15 do Regimento Interno. RHQUERHM à Mesa. que este expediente seja
encaminhado ao laxmo. Senhor Alei Fernandes. Prefeito Municipal, e a Secretaria Municipíil de

Segurança Pública. Trânsito e Defesa Civil, versando sobre a necessidade dc realizar

Campanha Educativa para utilização de moto, bicicleta e patinete elétrico, no município de
Sorriso-M I.

com 0 Art.

JUSTIFICATIVAS

Considerando o crescente número de menores de idade utilizando motos, bicicletas

e patinetes elétricos como meio de locomoção no município de Sorriso-MT. sem o de\ido

conhecimento das normas de trânsito e setuiranca:

('onsiderando a vulnerabilidade dc crianças e adolescentes no trânsito, que. por falta

de experiência e orientação, estão mais suscetíveis a acidentes e situações de risco ao operar esses
veículos:

Considerando a ausência de regulamentação especíllca e de campanhas educativas

direcionadas ao uso seguro e responsável desses equipamentos, o que contribui para a ocorrência

de infrações e acidentes:

Considerando a responsabilidade do poder público em zelar pela segurança e bem-

estar da população, especialmente dos jovens, através de ações preventivas e informativas que

promovam a conscientização sobre os perigos e as boas práticas no trânsito:

Considerando que uma campanha educativa abrangente, envolvendo e.scolas. pais

e a comunidade, pode disseminar informações cruciais sobre o uso de equipamentos de segurança

(capacetes. je>elheiras. cotoveleiras). limites de velocidade, locais permitidos para circulação e a

importância do4^c!^ito às )e ,nsilo:
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C onsiderando que a educação para o trânsito é um investimento na vida e na

segurança dos cidadãos, fonnando condutores e pedestres mais conscientes e responsáveis, e

contribuindo para a redução de acidentes e suas consequências;

Considerando a necessidade de adaptar as políticas públicas de segurança no

trânsito à realidade atual, que inclui a popularização de novos modais de transporte elétricos,

garantindo que seu uso seja leito de forma segura e harmoniosa para todos os usuários das vias

públicas.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 26 de agosto de 2025.
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